LEI Nº 34
DE 05 DE JUNHO DE 1964.

Dispõe sobre nova referência dos servidores municipais.

A Câmara Municipal de Ibiúna decreta, e eu, Prefeito Municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- O artigo 151 da Lei nº 3 de 9 de janeiro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação,l exclusivamente em sua referencia.

	QUADRO DO PESSOAL FIXO DA PREFEITURA DE IBIUNA

	Um
	Contador
	Ref.71

	Um
	Supervisor do Funcionalismo Publico Municipal
	Ref.62

	Um
	Tesoureiro
	Ref.59

	Um
	Secretario
	Ref.59

	Um
	Encarregado da Lançadoria
	Ref.41

	Um
	Avaliador
	Ref.41

	Um
	Auxiliar de Contadoria
	Ref.38

	Um
	1º Escriturário
	Ref.38

	Dois
	Escriturário
	Ref.32

	Um
	Escriturário
	Ref.29

	Um
	Auxiliar de Tesoureiro
	Ref.38

	Um
	Fiscal Lançador
	Ref.50

	Um
	Fiscal de Obras e Serviços
	Ref.35

	Um
	Encarregado do Serviço de Água
	Ref.53

	Um
	Tratador de água
	Ref.53

	Um
	Encarregado de Limpeza Pública
	Ref.35

	Um
	Encarregado do Cemitério
	Ref.35

	Um
	Encarregado do Parque Infantil
	Ref.29

	Um
	Motorista do Pronto Socorro
	Ref.56

	Um
	1º Motorista
	Ref.56

	Um
	2º Motorista
	Ref.47

	Um
	1º Plantonista
	Ref.62

	Um
	2º Plantonista
	Ref.53

	Dois
	Auxiliar de Plantonista
	Ref.35

	Um
	Tratorista
	Ref.62

	Um
	Telefonista Noturno
	Ref.38

	Três
	Telefonista
	Ref.26

	Um
	Telefonista Chefe
	Ref.35

	Um
	Zelador
	Ref.26

	Um
	Bibliotecário
	Ref.29

	Um
	Encarregado de Jardins Públicos
	Ref.35

	Um
	Motorista
	Ref.35

	Um
	Advogado Municipal
	Ref.56

	Dois
	Professores
	Ref.35

	Um
	Encarregados do Matadouro
	Ref.20

	Um
	Zelador do Parque
	Ref.20

	Um
	Encarregado do Centro Telefônico
	Ref.53

	Um
	Mecânico
	Ref.62


Quadro do Pessoal Extranumerário da Prefeitura Municipal de Ibiúna.

Conservação de vias públicas.

	Quadro do Pessoal Extranumerário da Prefeitura Municipal de Ibiúna

	Conservação de vias públicas

	Um
	Encarregados de Turma
	Ref.41

	Sete
	Braçais
	Ref.35

	Departamento Municipal de Estradas de Rodagem

	Dois
	Encarregados de Turma
	Ref.50

	Oito
	Braçais
	Ref.35


Parágrafo Único- Os inativos perceberão os vencimentos de acordo com os atuais ocupantes do cargo.
Artigo 2º- Fica criado um cargo de Bibliotecário Municipal e sua despesa ocorrerá pela verba própria do orçamento vigente.
Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de junho de 1964, revogadas as disposições em contrário.
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